
                                       DECRETO LEGISLATIVO Nº 006/2018 

De 30 de maio de 2018 

 

Decreta ponto facultativo dia 01.06.2018 e dá 

outras providências. 

 

                           LAIR BLASI, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Quinze de 

Novembro/RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas, 

 

Considerando o art. 1º do Decreto Municipal nº 2.601/2018, de 30 de maio de 2018 que 

estabeleceu ponto facultativo no dia 01 de junho de 2018 no município; 

Considerando o disposto no art. 262 do Regimento Interno da Câmara Municipal de 

Vereadores de Quinze de Novembro/RS 

D E C R E T A: 

Art. 1
o
 Ponto facultativo o dia 01 de junho de 2018, (sexta-feira), no âmbito do Poder 

Legislativo Municipal de Quinze de Novembro/RS. 

Art. 2
o
 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3
o
 Revogam-se as disposições em contrário. 

                                                         

Quinze de Novembro, RS, 30 de maio de 2018. 

                                                                       

 

          

                                                 LAIR BLASI 

                                                   Presidente  

 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se 


